
 

 

GRANDE LEILÃO  

FÁBRICA DE SABÃO – GRUPO MAFRIPS 

EDITAL 001/2024 

 

Data: 18 de outubro de 2024.  

Hora: 10:00hs. 

Local: SEDE MAFRIPS - Fazenda dos Irmaos, Rio Largo - AL, 57100-000. 

 

 

OLDICEA SOBRAL E SILVA DE ALBUQUERQUE, Leiloeira Pública Oficial, matriculada na 

Junta comercial do Estado de Alagoas, sob o n° 014/2008, faz saber a quem possa interessar que no dia, hora 

e local mencionados neste edital, levará a leilão público bens inservíveis ao uso do GRUPO MAFRIPS.  

 

DAS CONDIÇÕES 

1ª.) O Leilão está amparado pela Lei Federal 21.981/32 e pelo art. 335 do CPB que estabelece: Todo 

aquele que impedir ou tentar afastar concorrentes ou arrematantes por meios ilícitos ou de violência, estará 

incluso na pena de 06 (seis) meses a 06 (seis) anos de detenção. 

 

2ª.) O Leilão será realizado de forma PRESENCIAL E ONLINE. Os lances oferecidos via internet não 

garantem direito ao participante em caso de recusa da Leiloeira, por qualquer ocorrência como quedas ou 

falhas no sistema, da conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a 

internet e o site da Leiloeira são apenas facilitadores de oferta. A duração do leilão ficará a critério da Leiloeira 

e terá o tempo necessário para que todos que desejarem tenha oportunidade de oferecerem seus lances. 

3ª.) O arrematante pagará o preço do bem arrematado a vista ou poderá optar por uma caução de 20% (vinte 

por cento) em dinheiro/pix ou transferência eletrônica e integralizar o restante em até 48 (quarenta e oito) horas 

após a realização do leilão na conta fornecida pela Leiloeira Oficial. A não integralização o arrematante 

perderá a caução paga e não terá direito a qualquer reclamação posterior. 

 

4ª.) Os bens descritos neste edital, serão leiloados no estado em que se encontram, podendo ser 

examinados previamente nos dias: 16 e 17 de outubro de 2024, em horario comercial, no endereço 

SEDE MAFRIPS - Fazenda dos Irmaos, Rio Largo - AL, 57100-000 (mediante agendamento pelo 

telefone/whatsapp (82) 99969-6202), não cabendo a Leiloeira e/ou o Comitente, qualquer 

responsabilidade quanto a reparos ou transporte após a arrematação.  

 

5ª.) O arrematante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização do leilão para a retirada dos 

bens leiloados, findo este prazo o arrematante, no caso de não comunicar o motivo e obter deferimento por 

parte do comitente, pagará multa de 1% um por cento ao dia, sobre o valor de arrematação limitando-se até 

o decimo dia, sob pena da perda do bem arrematado. 



 

 

6ª.) O arrematante é responsável pelo pagamento do ICMS e da Comissão da Leiloeira. 

 

7ª.) Todas as despesas decorrentes da retirada dos bens arrematados correrão por conta do arrematante. 

8ª.) A Leiloeira poderá adicionar ou desmembrar quaisquer lotes existentes no leilão. 

 

9ª.) Eventuais erros ou omissões constantes neste edital, serão corrigidos verbalmente pela Leiloeira, 

quando da realização do leilão, prevalecendo a sua palavra sobre as informações constantes no mesmo. 

 

 

 

Maceió, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Oldicea Sobral e Silva de Albuquerque 

Leiloeira Pública Oficial 

JUCEAL 014/2008 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 CALDEIRA 1.000 KG/HORA. R$ 52.000,00 

02 01 TANQUE DE MATÉRIA PRIMA DE 35.000 LT. R$ 8.000,00 

03 01 TANQUE PARA DEPÓSITO DE ÁGUA 1.500 LT R$ 5.000,00 

04 01 TORRE METÁLICA DE 10 MT. R$ 10.000,00 

05 01 TROCADOR DE CALOR CAPACIDADE 1.000 KG/HORA. R$ 10.000,00 

06 01 TANQUE DE INOX PARA RESERVATÓRIO DE SOLDA 1.500 LT. R$ 10.000,00 

07 01 TRUCHE 4.500 KG POR BAQUELADO. R$ 10.000,00 

08 01 EMBALADEIRA DE SABÃO CAPACIDADE 1.000 KW. R$ 18.000,00 

09 
01 ESTEIRA CORTADORA DE SABÃO CAPACIDADE 1000 

KG/HORA. 
R$ 15.000,00 

10 01 CHILLER PIOVAN. R$ 20.000,00 

11 
01 TÚNEL DE ENCOLHIMENTO DE EMBALAGEM COM 

SELADORA DE CAIXA. 
R$ 5.000,00 

12 01 BOMBA JEREMIAS CAPACIDADE DE 1.000 KG/HORA. R$ 5.000,00 

13 01 ATOMIZADOR PARA SABÃO, CAPACIDADE DE 1.000 KG. R$ 15.000,00 

14 01 EXTRUSORA DE 20 CV, CAPACIDADE DE 1.000 KG.  R$ 28.000,00 

15 01 EXTRUSORA DE 10 CV, CAPACIDADE DE 1.000 KG. R$ 25.000,00 

16 01 SEPARADOR DE PARTICULAS DE UMIDADE. R$ 5.000,00 

17 
01 TRANSFORMADOR DE ENERGIA ITAM TRÍFASICO, POTÊNCIA 

150 KVA/15 KV., ANO 2016. 
R$ 6.000,00 

18 01 CAIXA D’ÁGUA EM FIBRA, CAPACIDADE DE 250L. R$ 200,00 

19 01 CHILLER DE RESFRIAMENTO. R$ 3.000,00 

 


